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Gurupi – Tocantins
CEP: 77410-970 | Fone (63) 3301-4312

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022.

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo Eletrônico n° 418/2024

A Fundação UNIRG torna público o Extrato do Contrato nº 
002/2024 por Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024, Por-
taria de Inexigibilidade nº 20/2024, que tem por objeto a 
Contratação de Empresa para o fornecimento de Energia 
Elétrica para os Prédios da Universidade de Gurupi e Fun-
dação UnirG (Campus de Gurupi e Campus de Paraíso do 
Tocantins). 

Contrato Fornecedor        con-
tratado: CNPJ Valor total 

contrato

002/2024
Energisa Tocantins 

Distribuidora de 
Energia S.A.

25.086.034/0001-71 R$ 
2.216.027,55 

Valor Total: R$ 2.216.027,55 (dois milhões duzentos e dezesseis mil e vinte e 
sete reais e cinquenta e cinco centavos).

Validade do Contrato: 12 (doze) meses, a contar na data da 
assinatura do instrumento contratual.

A publicação na íntegra do Contrato encontra-se disponível 
no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 19 de março de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo Eletrônico n° 419/2024

A Fundação UNIRG torna público o Extrato do Contrato nº 
003/2024 por Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024, Por-
taria de Inexigibilidade nº 21/2024, que tem por objeto a 
Contratação de Empresa para prestar os serviços de abaste-
cimento de água potável e esgotamento sanitário dos para 
os Prédios da Universidade de Gurupi e Fundação UnirG 
(Campus de Gurupi e Campus de Paraíso do Tocantins).

Contrato Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 
contrato

003/2024

EMPRESA COMPANHIA 
DE SANEAMENTO 
DO TOCANTINS -               

SANEATINS

25.089.509/0001-83 R$ 
294.773,86

Valor Total: R$ 294.773,86 (duzentos noventa e quatro mil, setecentos setenta 
três reais e oitenta seis centavos).

Validade do Contrato: 12 (doze) meses, a contar na data da 
assinatura do instrumento contratual.

ocorrência de infração acerca da divergência de quanti-
dade de tendas devolvidas/recebidas no almoxarifado da 
Secretaria de Educação do Município (materialidade), bem 
como a respectiva responsabilidade pelo fato (autoria). 

Determino, a instauração de Sindicância Investi-
gativa com fundamento na leitura sistemática da Lei n° 
9.784/99, a qual determina que o poder público tem o de-
ver de apurar a existência de condutas ilícitas.

A sindicância investigativa é procedimento inquisi-
torial de que dispõe a administração pública para investi-
gar e apurar fatos que configuram ilícitos administrativos. 
Busca formar o convencimento ou não de infrações admi-
nistrativas.

Da conclusão não pode resultar aplicação de penali-
dades, ensejando no caso de elementos suficientes, a con-
versão em Processo Administrativo Disciplinar ou Arquiva-
mento do procedimento. 

Por ser procedimento inquisitório, dispensa, portan-
to, o contraditório e a ampla defesa. 

Ressalta-se que os servidores que participarem da 
presente sindicância investigatória não devem ficar respon-
sáveis pela condução do possível Processo Disciplinar, sob 
pena de afronta à imparcialidade do processo.

Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a con-
clusão desta sindicância investigativa, a partir de sua ins-
tauração, a fim de que se apresente relatório final. 

Publique-se a determinação de instauração da pre-
sente Sindicância Investigativa, conforme previsão no art. 
65, § 1° da Lei Municipal nº 2.434/2019.

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Assina-

tura.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi – TO, 14 
de março de 2024.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município
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A publicação na íntegra do Contrato encontra-se disponível 
no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 19 de março de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO N° 21 

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa 
de Licitação N° 21, Processo Administrativo Eletrônico n° 
498/2024, que tem por objeto a DESPESA COM AQUISIÇÃO 
DE MESA ANATÔMICA EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CADÁVER 
COM 4 RODAS, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO 
LABORATÓRIO DE ANATOMIA DO CURSO DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE/FUNDAÇÃO UNIRG, CAMPUS DE PARAÍSO 
DO TOCANTINS, Fundamento Legal: Art. 75, inciso II e art. 
95, § 2º, Lei Federal 14133/21, regulamentados pelos Decre-
tos Municipais n° 304/2022, 406/2024 e n°108/2024, e de-
mais legislações vigentes, Elemento de Despesa: 4.4.90.52 
- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, firmado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor 
total 

SHOPMED DISTRIBUIDORA 
LTDA - ME 47.714.367/0001-30 R$ 

5.400,00

Valor Total: R$ 5.400,00 ( Cinco mil e quatrocentos reais).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 20 de março de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

IPASGU

PORTARIA Nº. 046/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre o empenho estimativo e da outras 
providências”

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 284, 
de 16 de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cum-
primento das obrigações do exercício financeiro/orçamen-
tário de 2024, de acordo com os procedimentos definidos 
na legislação regente da matéria;

CONSIDERANDO também a necessidade de atender 
às disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), e em especial, a ela-
boração do Relatório de Gestão Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.656/2023 que 
preceitua que o IPASGU irá prestar assistência de forma in-
direta e dirigida, por meio de prestadores de serviços cre-
denciados.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
proceder com o empenho estimativo na FICHA 20248733, 
abaixo descriminado.

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

AMANDA C MESQUITA LTDA 49.065.387/0001-53 R$ 15.000,00

CARVALHO ABREU SERVIÇOS MÉDICOS 48.094.005/0001-57 R$ 10.000,00

CAVALCANTE E NERES 34.504.418/0001-58 R$ 15.000,00

CEAM CENTRO ESPECIALIZADO EM 
ATENDIMENTO MEDICO EIRELI 18.625.702/0001-26 R$ 40.000,00

DUOCOR - CENTRO CLINICO E DIAG-
NOSTICOS EM CARDIOLOGISTA LTDA 37.029.217/0001-34 R$ 160.000,00

ED WILSON CESAR 36.453.471/0001-00 R$ 25.000,00

HCO CENTRO AMBULATORIAL DE CON-
SULTAS E EXAMES LTDA 33.613.469/0001-55 R$ 40.000,00

HOSPITAL PALMAS MEDICAL S.A 12.955.953/0001-92 R$ 10.000,00

Art.2º. Caso o saldo empenhado não seja suficiente, 
será realizado novo empenho estimativo.

Art.3º. Caso remanesça saldo em 31 de dezembro de 
2024, o mesmo será anulado automaticamente.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 
2024.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 20 dias do mês de mar-

ço de 2024.

FABIO ARAUJO SILVA
Presidente do IPASGU.  
Decreto nº 284/2024

Secretaria Municipal de Administração


